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A evolução dos recursos terapêuticos na 
atenção neonatal vem transformando a ali-
mentação e nutrição de recém-nascidos cada 
vez menores em um desafio crescente. Neste 
contexto, o consenso científico aponta o leite 
humano como o melhor alimento e enfatiza a 
sua utilização como produto cru, da mãe para 
o próprio filho. 

Por outro lado, a vulnerabilidade dos prema-
turos exige o emprego de procedimentos que 
assegurem a qualidade biológica do alimento 
ofertado. A segurança alimentar e nutricional 
de recém-nascidos é um dos compromissos 
da Rede Global de Bancos de Leite Humano 
(rBLH) e esta norma uma de suas expressões. 
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Para efeito desta Norma, aplicam-se as seguintes definições:

3.1. Biossegurança: conjunto de ações voltadas para prevenção, minimização ou eliminação de riscos 
inerentes às atividades de pesquisa, produção, ensino, desenvolvimento tecnológico e prestação de 
serviços, visando à saúde do homem, dos animais, à preservação do meio ambiente.

3.2. Boas Práticas de Manipulação do Leite Humano Ordenhado: conjunto de ações que devem ser 
observadas na manipulação do leite humano, visando garantir a sua qualidade.

3.3. Cadeia de Frio: condição na qual os produtos refrigerados ou congelados devem ser mantidos, 
sob controle e registro, desde a coleta até o consumo, com o objetivo de impedir o crescimento da 
microbiota capaz de promover alterações em sua composição.

3.4. Condições Higiênico-sanitárias: condições estabelecidas para orientar e padronizar procedimen-
tos, tendo por finalidade assegurar a qualidade do processo, sob o ponto de vista da saúde pública.

3.5. Embalagem: recipiente no qual o produto é acondicionado, de maneira a garantir a manutenção 
de seu valor biológico, sem permitir trocas com o meio ambiente.3
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3.6. Embalagem Padronizada para Leite Humano Ordenhado: embalagem testada e 
validada por órgão competente, utilizada para o acondicionamento do leite humano 
ordenhado, observando todas as exigências estabelecidas para esse fim.

3.7. Estocagem: condição de temperatura e tempo sob as quais o produto é mantido 
até o momento do consumo.

3.8. Formulário de Cadastro de Dietas: planilha de controle com informações acerca da coleta, 
volume de leite humano ofertado ao recém-nascido e responsável pelo processo, devendo ser 
preenchido logo após a coleta de leite humano.

3.9. Lactente: criança com idade até 24 meses de vida.

3.10. Leite Humano Ordenhado (LHO): designação dada ao leite humano obtido através 
do procedimento de ordenha.

3.11. Leite Humano Ordenhado Cru (LHOC): denominação dada ao leite humano ordenhado 
que não foi submetido ao processo de pasteurização.

3.12. Não-conformidade: não atendimento aos requisitos de qualidade estabelecidos.

3.13. Nutriz: mulher em fase da lactação.

3.14. Ordenha: refere-se à extração da secreção lática da nutriz.

3.15. Pré-estocagem: armazenamento, sob condições térmicas adequadas, 
do leite humano ordenhado antes da pasteurização.

3.16. Receptores: recém-nascido que necessitam de leite humano ordenhado.

3.17. Rótulo: identificação impressa ou escrita aplicada sobre a embalagem com os 
dizeres de rotulagem.

3.18. Rotulagem: processo para indicar o conteúdo do recipiente ou frasco através da 
aplicação de um rótulo contendo informações que permitam a rastreabilidade do produto.

3.19. Termômetro de máxima e mínima: instrumento destinado a medir as temperaturas, 
registrando seus valores máximo e mínimo e em determinado período de tempo.
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4.1. A qualidade do leite humano cru oferecido ao receptor está diretamente relacionada aos 
riscos higiênico-sanitários observados desde o momento da ordenha até a sua administração.

4.2. Os cuidados dispensados a ordenha, no que diz respeito a local e forma, podem ser 
detalhadamente observados na norma técnica BLH-IFF/NT 16.11.

4.3. Os diferentes métodos de ordenha deverão ser apresentados à nutriz, permitindo que 
a mesma os experimente e conheça as técnicas corretas. A escolha do método de ordenha 
deve ficar a critério da nutriz. 

4.4. Os procedimentos de ordenha podem ser realizados em Unidade de Terapia Intensiva Neonatal 
(UTIN); Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Convencional (UCINCo); Unidade de Cuidado 
Intermediário Neonatal Canguru (UCINCa), Alojamento Conjunto (ALCON) e Unidade de Internação 
Materna, desde que apresentem condições higiênico sanitárias aprovadas pela CCIH local. 

4.5. Os funcionários da UTI neonatal devem estar aptos a esclarecer todas as dúvidas das nutrizes 
sobre lactação e sobre a coleta do leite humano.

4.6. Informações técnicas complementares a esta norma, no que diz respeito à manipulação do leite 
humano ordenhado, constam da RDC 171 da Anvisa.
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5.2. Ordenha
5.2.1. Ordenha Manual
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5.2.2. Ordenha com auxílio de bomba
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5.3. Porcionamento / fracionamento do leite humano ordenhado 
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5.4. Uso do leite humano cru – Cuidados gerais
5.4.1- Uso imediato após ordenha 

5.4.2 – Uso do leite humano ordenhado refrigerado
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